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COMITÊ	DE	INVESTIMENTOS		COMINVEST 
	

DELIBERAÇÃO	Nº	01/2021/COMINVEST/IPME,	DE	05	DE	ABRIL	DE	2021	
 

CONSIDERANDO  a  reunião  virtual  deste  Comitê  de  Investimentos  do  dia 
12/03/2021,  via  Google	Meets,  com  a  participação  do  Sr.  João  Carlos  Ennes da  Silva, 
representante  da  empresa  REFERÊNCIA  GESTÃO  E  RISCO  LTDA,  a  qual  realiza 
assessoria ao IPME na área de investimentos, com ata no Anexo I; 

CONSIDERANDO	o cenário econômico apresentado nos relatórios de “conjuntura 
econômica  e  financeira”  referentes  às  competências  de  Janeiro  e  Fevereiro  de  2021, 
conforme Anexos II e III respectivamente; 

CONSIDERANDO a realocação na carteira de investimentos sugerida pelo Sr. João 
Carlos Ennes da Silva, conforme Anexo IV; 

CONSIDERANDO  a  reunião  virtual  com  a  Gerência  da  Assessoria  de 
Investimentos  para  RPPS  do  Banco  do  Brasil,  via  Microsoft	 Teams,  ocorrida  no  dia 
18/03/2021, com a participação do Presidente deste Comitê, Sr. Plínio Bezerra Câmara 
Campos, e do Presidente do IPME, Sr. Diego Monteiro Matos; 

 

O	COMITÊ	DE	INVESTIMENTOS	DO	INSTITUTO	DE	PREVIDÊNCIA	DOS	SERVIDORES	
PÚBLICOS	MUNICIPAIS	DE	EUSÉBIO no exercício de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art.	1º	 Credenciar os seguintes Fundos de Investimento: 

I    Fundo  de  investimento  BB  PERFIL  FIC  RENDA  FIXA  REFERENCIADO  DI 
PREVIDENCIÁRIO LP, CNPJ nº 13.077.418/000149; 

II – Fundo de  investimento CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA 
FIXA, CNPJ nº 23.215.097/000155; 

III – Fundo de investimento CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 
LP, CNPJ nº 05.164.356/000184; 

IV  –  Fundo  de  investimento  CAIXA  INSTITUCIONAL  FI  AÇÕES  BDR NÍVEL  I, 
CNPJ nº 17.502.937/000168; 

Art.	 2	 º  –  Realizar  o  resgate  dos  montantes  nos  fundos,  seguido  de  aplicação, 
respectivamente, conforme a seguir:  

I    O  montante  de  R$  1.000.000,00  do  fundo  de  investimento  BB  IRFM  1 
TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO, CNPJ nº 11.328.882/000135, 
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com  aplicação  no  fundo  BB  PERFIL  FIC  RENDA  FIXA  REFERENCIADO  DI 
PREVIDENCIÁRIO LP, CNPJ nº 13.077.418/000149 (Plano Previdenciário); 

II – O montante de R$ 1.000.000,00 do  fundo de  investimento BB FLUXO FIC 
RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO, CNPJ nº 13.077.415/000105, com aplicação no  fundo 
BB ALOCAÇÃO ATIVA RETORNO TOTAL  FIC RENDA  FIXA PREVIDENCIÁRIO, CNPJ nº 
35.292.588/000189(Plano Previdenciário); 

III – O montante de R$ 3.000.000,00 do  fundo de  investimento CAIXA BRASIL 
IRFM  1  TÍTULOS  PÚBLICOS  FI  RENDA  FIXA,  CNPJ  nº  10.740.670/000106,  com 
aplicação  no  fundo  CAIXA  BRASIL  GESTÃO  ESTRATÉGICA  FIC  RENDA  FIXA,  CNPJ  nº 
23.215.097/000155 (Plano Previdenciário); 

IV – O montante de R$ 1.000.000,00 do  fundo de  investimento CAIXA BRASIL 
IRFM  1+ TÍTULOS PÚBLICOS  FI RENDA  FIXA  LP, CNPJ nº 10.577.519/000190,  com 
aplicação  no  fundo  CAIXA  BRASIL  GESTÃO  ESTRATÉGICA  FIC  RENDA  FIXA,  CNPJ  nº 
23.215.097/000155 (Plano Previdenciário); 

V – O montante de R$ 4.000.000,00 do  fundo de  investimento CAIXA BRASIL 
IRFM  TÍTULOS  PÚBLICOS  FI  RENDA  FIXA  LP,  CNPJ  nº  14.508.605/000100  (Plano 
Previdenciário), cujo valor se destinará a aplicações nos fundos a seguir discriminados: 

a)  R$  2.000.000,00  no  fundo  de  investimento  CAIXA  BRASIL  IDKA  IPCA  2A 
TÍTULOS  PÚBLICOS  FI  RENDA  FIXA  LP,  CNPJ  nº  14.386.926/000171  (Plano 
Previdenciário); 

b)  R$  1.500.000,00  no  fundo  de  investimento  CAIXA  BRASIL  TÍTULOS 
PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP, CNPJ nº 05.164.356/000184 (Plano Previdenciário); 

c) R$ 500.000,00 no  fundo de  investimento CAIXA  INSTITUCIONAL FI AÇÕES 
BDR NÍVEL I, CNPJ nº 17.502.937/000168 (Plano Previdenciário); 

Art.	3º	  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação oficial, abrindose
autorização para aplicação (produção de efeitos) imediatamente à sua entrada em vigor. 

 

EusébioCE, 05 de abril de 2021 

 

Assinam	eletronicamente	esta	deliberação:	

Plínio Bezerra Câmara Campos – Presidente do Comitê de Investimentos 

Ana Lúcia Felipe Alves – Membro Efetivo do Comitê de Investimentos 

Hosana Abreu da Silva – Membro Efetivo do Comitê de Investimentos 
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Assinaturas (3)

Hosana Abreu da Silva (Participante)
Assinou em 05/04/2021 às 16:17:25 (GMT -3:00)

Ana Lúcia Felipe Alves (Participante)
Assinou em 05/04/2021 às 15:42:07 (GMT -3:00)

Plínio Bezerra Câmara Campos (Participante)
Assinou em 05/04/2021 às 15:38:07 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

05/04/2021 às 15:38:07 
(GMT -3:00)

Plínio Bezerra Câmara Campos (Autenticação: e-mail 
plinio.ipme@gmail.com; IP: 177.65.105.69) assinou. Autenticidade deste 
documento poderá ser verificada em https://verificador.contraktor.com.br. 
Assinatura com validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

05/04/2021 às 15:42:07 
(GMT -3:00)

Ana Lúcia Felipe Alves (Autenticação: e-mail analuciafalves@hotmail.com; 
IP: 186.225.39.113) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

Página 1 de 2

https://verificador.contraktor.com.br?utm_source=comprovante&utm_medium=pdf&utm_campaign=verificador
https://verificador.contraktor.com.br?utm_source=comprovante&utm_medium=pdf&utm_campaign=verificador


Comprovante de Assinatura Eletrônica

#8340efb1-7af0-4e1a-8c7c-07ed54672e62
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

Data e hora Evento

05/04/2021 às 16:17:26 
(GMT -3:00)

Documento assinado por todos os participantes.

05/04/2021 às 15:35:32 
(GMT -3:00)

Plínio Bezerra Câmara Campos solicitou as assinaturas.

05/04/2021 às 16:17:25 
(GMT -3:00)

Hosana Abreu da Silva (Autenticação: e-mail hosanaabreu@hotmail.com; 
IP: 179.156.182.54) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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